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Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer da CEOF está aprovado com a presença de 17 Deputados. Registro 

a abstenção do Deputado Leandro Grass e da Deputada Júlia Lucy. 

A Presidência designa a Deputada Jaqueline Silva para emitir parecer sobre a 

matéria. 

Solicito à Relatora, Deputada Jaqueline Silva, que emita parecer da Comissão 

de Constituição e Justiça sobre a matéria. 

PARECER 04 - CCJ 

DEPUTADA JAQUELINE SILVA (PTB. Para emitir parecer. Sem revisão da 

oradora.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de 

Constituição e Justiça ao Projeto de Lei nº 1.218/2020, de autoria do Deputado Iolando 

Almeida, que “estabelece 'Fila Zero' nos hospitais públicos e privados quando houver 

decretação de estado de calamidade pública em razão de epidemias, pandemias e 

endemias e dá outras providências”. 

Sr. Presidente, a proposição visa basicamente garantir que, em situação de 

epidemia ou pandemia, seja garantida a assistência hospitalar pública ou privada à 

pessoa acometida de doença que promova emergência sanitária e decretação de 

calamidade pública. 

Ao analisar a presente proposição, sob o prisma de admissibilidade, não se 

identifica óbice à sua aprovação, com fundamento no art. 24, XII, da Constituição 
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Federal, que preceitua que o Distrito Federal possui competência concorrente com a 

União para legislar sobre o tema e sobre a temática defesa da saúde. 

Pelo exposto, votamos no que compete à Comissão de Constituição e Justiça 

pela admissibilidade do Projeto de Lei nº 1.218/2020, na forma da Emenda nº 1, 

substitutiva, Sr. Presidente. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 18 Deputados. Registro a 

abstenção do Deputado Leandro Grass e o voto contrário da Deputada Júlia Lucy. 

Em discussão o Projeto de Lei nº 1.218/2020, em primeiro turno. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o projeto permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O projeto está aprovado com a presença de 18 Deputados. Houve 1 voto 

contrário da Deputada Júlia Lucy e 1 abstenção do Deputado Leandro Grass. 

Está aprovado. 

A matéria segue a tramitação regimental. 


